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PPEFEITURA DE

JUAZEIRO
§O NORTE

Secrefa ria Municipal
de Espo rte e Juventude - SEJUV

TERMO DE REFERÊNCA

I . OBJETO DA CONTRATAçÃO

1.í'Contratação de serviço especializado na confecção de redes de proteção para equipamentos esportivos
(quadras e campos), incluindo todo o material necessário e serviço de instalaçã0, através da Secretaria Municipal

de Esporte e Juventude de Juazeiro do Norte/CE, conforme especificações contidas nos anexos deste Edital.

1.2. DA MODALTDADE DE LICITAçÃO E DO CRiTÉRlo DE JULGAMENTO

1.2.1- Para a contratação deste objeto será adotada a modalidade de licitação denominada PREGÃO, em sua forma

ELETRÔNlCA, a qualobservará os preceitos de direito público e, em especial as disposiçÕes do Decreto Federal no

7,89212013, alterado pelo Decreto n0 9,488/2018 e Decreto Federal no 10.02412019, subsidiariamente pela Lei

Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n"12312006 e Lei

Complementar n0 14712014 e outras normas aplicáveis à espécie.

1.2.2 - Para o julgamento das propostas será adotado o critério de MENOR PREÇO (POR LOTE), observando todas

as condições definidas no edital e seus anexos.

1.2.3 -A disputa será realizada POR LOTE (Unico), sendo os preços registrados em Ata, pelo valor unitário de cada

item.

1.2.4 - A proposta final para o lote não poderá conter item com valor superior ao estimado pela administraçã0, sob

pena de desclassificaçã0, independentemente do valor total do lote.

2. JUSTIFICATIVAS

2,1.04 NECESSIDADE

2.1.'l - Assegurar o coneto fornecimento de redes de proteção para equipamentos esportivos (quadras e campos),

incluindo todo o material necessário e serviço de instalaçã0, através da Secretaria Municipalde Esporte e Juventude

de Juazeiro do Norte/CE, promovendo a requalificação e segurança nos equipamentos esportivos,

2.2.LOTEÚHICO

2.2.1 - Tais produtos foram agrupados em LOTE UNICO, de forma que favoreça a logística, a fiscalização e o
gerenciamento do contrato. Em contraponto, seria desproporcional, a administração gerenciar a aquisição

pretendida, quando da demanda ser única em relação a especificidade da Íinalidade buscada. Por fim, ressaltamos

que a competitividade resta amplamente preservada, pois o agrupamento dos itens leva em consideração as

características comuns aos objetos dos itens pertencentes que se unificam em um único conjunto. Essa didática tem

como finalidade facilitar o processamento do certame, além disso, com a maior quantidade fornecida através da

formação do lote, a administração poderá contratar por preços menores uma vez que a maiorquantidade representa

maior margem de lucro à contratada e preços mais vantajosos para a contratante durante o fornecimento dos

produtos.

(88) 3571..1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, Triângulo
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3 - DO FORNECIMENTO

3.1 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os produtos confeccionados conforme descrição na planilha

abaixo:

3.2 - A empresa a ser contratada, deverá fornecer os serviços de instalação dos produtos nos locais e na quantidade

especificada na planilha abaixo:

0í ctruÁsto poLtEspoRTtvo E suAS euADRAs / RUA cATULo oR patxÁo

oEARESNE s/N, BAtRRo rnÁruout-o, JUAzEtRo Do NoRTE-CE.

M2 2.000

ITEM ESPECTFTCAÇÃO UND. QTD VALOR REF.
01 sERVrÇO DE CONFECÇÃO E TNSTALAÇÃO (EM LOCA|S

rNDrcADos N0 TERMo or RerrRÊructA) DE REDE DE

enoreçÃo ESpoRTrvA eARA LATERAIS, FUNDoS ou

COBERTURAS DE CAMPOS DE FUTEBOL, SOCIETY,

AREIA, QUADRAS, ETC, EM FIO DE PELO MENOS 2MM

coM Mrolo, MALHA DE 1oCM (MODELAGEM OUADRADA)

E COR PRETA, CONFECCIONADA 1OO% EM

MONOFILAMENTOS DE POLIETILENO VIRGEM DE ALTA

DENSIDADE COM TRATAMENTO ANTI UV (ULTRA

V|OLETA) E CORDA TRANÇADA ENTRE NOS. TODOS OS

MATER|A|S PARA UMA rUsrnleçÃO CoRRETA E

PROFISS|oNAL DA REDE (SEGUTNDO AS

RECOMENDAÇOES OO CoRPO DE BOMBETROS E

OBEDECENDO AS NORMAS DA ABNT), COMO CABOS DE

AÇ0, PRENSA PARA CABOS DE AÇ0, ARGOLAS,

GANCHoS, AMARRAÇÕES, PARAFUSoS, BUCHAS, ETC,

DEVEM ESTAR TNcLUSAS rue tusrRmçÃ0.

M2 '10.942 13,34

LOCAIS E QUANTIDADE DE REDES A SER INSTALADOS

QTDEUNDLOCAL/ENDEREÇOITEM

02 QUADRA DO C.C. / RUA JAIME DORCY COM RUA DAS FLORES, BAIRRO

,ioÂo cReRAL, JUAZEtRo Do NoRTE-CE.
M2 256

03 QUADRA oe ertoúNon / RUA sEBAsttÁo nanRnruo coM RUA MARIA

Dos sANTos, BAtRRo geroúNorR, JUAZETRo Do NoRTE-cE.
M2 292

04 QUADRA DA PRAÇA DA ARENINHA / AV. HUMBERTO BEZERRA S/N,

BATRRo rMaRúeR, JUAZETRo Do NoRTE-cE.
M' 440

(88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, Triângulo
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05 QUADRA DO AEROPORTO / RUA FRANCISCA PEREIRA LOPES S/N, BAIRRO

AEROPORTO, JUAZEIRO DO NORTE.CE.

M2 292

06 QUADRA oR vIuR rRÊs MARIAS I nun.IOÃO nNTÔNIO DE ARAUJO COM RUA

cÍceno FERREIRA DE ARAUJO, UUE TRÊS MARIAS, JUAZEIRO DO NORTE-

cE.

M2 284

07 oUADRA Do sÃo coNÇALo / slrto sÃo coNÇALo s/N, JUAzEtRo Do

NORTE-CE.

M2 280

08 QUADRA DAS MALVAS I NUE IOÃO CORREIA DE OLIVEIRA COM RUA

MANoEL LoRENzo DE sousA, vlua rÁtttvtR, JUAzEtRo Do NoRTE-cE.

M2 284

09 QUADRA DO SÁO .IOSÉ I NUR VICÊI.ICIA MARIA DE OLIVEIRA S/N, BAIRRO

SAo JoSÉ, JUAZEIRO DO NORTE.CE.

M2 292

10 QUADRA DO CAMPO ALEGRE / AV. PAIZINHO SABÁ S/N, BAIRRO CAMPO

ALEGRE, JUAZEIRO DO NORTE.CE.

M2 552

11 QUADRA DO CARAS I SÍIIO CNNNS DO UMARI S/N, JUAZEIRO DO NORTE-CE. M2 128

12 CAMPO DE FUTEBOL SOCITY ARENINHA NTT ARÚER / AV. HUMBERTO

BEZERRA S/N, BAIRRO TIrúEEÚAR, JUAZEIRO DO NORTE.CE,

M2 1.250

13 cAMPo DE FUTEBOL SOCITY ARENINHA TNEI OAUÁO / RUA FRANCISCO

MARTINS DE SOUZA S/N, BAIRRO FREI DAMÁO, JUAZEIRO DO NORTE-CE.

M2 1.250

14 cAMpo DE FUTEBoL lceueÁo Do HoRTo) /AV. .losÉ oe MELo s/N, BAIRRo

SALGADINHO, JUAZEIRO DO NORTE-CE.

M2 1.470

í5 cAMpo DE FUTEBoL (ceupÃo oo sÀo coNÇALo) / sÍTlo sÃo GoNçALo

S/N, JUAZEIRO DO NORTE-CE.

M2 1.872

TOTAL 10.942

3.3. O valor máximo admitido para esta contratação é de R$ 145.966,28 (cento e quarenta e cinco mil novecentos

e sessenta e seis reais e vinte e oito centavos) (cotação com valores de referência), de acordo com o menor preços

das pesquisas realizadas pelo Municipio de Juazeiro do Norte/CE, nos termos do Art. 60 da Instrução Normativa n0

7312020, de 05 de agosto de2020, do Ministério da Economia.

3.4. Não serão aceitos para fins de contrataçã0, preços unitários superiores aos valores constantes no orçamento

acima, independentemente do valor total do lote.

3.5. Caso o licitante seja o próprio fabricante do(s) produto(s)/bem(ns), o mesmo deverá indicar na sua proposta de

preços inicial a marca de modo a não ser identificado, neste caso, deverá incluir o Termo 'MARCA PRÓPRIA' em

campo da plataforma eletrÔnica destinado a esta finalidade'

(88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro'ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, TriânguloW
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3.6 - A contratada deverá apresentar Termo de Garantia do produto contra defeitos de fabricação

4. PRAZO DE VIGÊNCIA CONTRATUAL

Fã:";,
ü" {o

4.1 - O presente Contrato terá vigência de 12 (doze) meses, a contar da data de sua assinatura, ou enquanto

decorrer o fomecimento dos produtos dentro da vigência do mesmo.

5. DA ENTREGA DOS PRODUTOS E DO RECEBIMENTO

5.1 - Os produtos serão fornecidos de acordo com as solicitações requisitadas pela Secretaria/Fundo competente,

devendo os mesmos ser entregues junto à sede desta, ou onde for mencionado nas respectivas Ordens de Compra,

ficando a Adminiskação no direito de solicitar apenas aquela quantidade que lhe for estritamente necessária, sendo

as despesas com a entrega de responsabilidade da empresa Contratada.

5.2 - Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de atê 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da

respectiva Ordem de Compra.

5.3 . A Contratada ficará obrigada a trocar, as suas expensas, os produtos que vierem a ser recusados por justo

motivo, sendo que o ato do recebimento não importará a sua aceitaçã0.

5.4 . A Contratada deverá efetuar as entegas em transporte adequado para tanto, sendo que os produtos deverão

estar todos em embalagens fechadas, contendo a identificação da data de industrializaçáo e o prazo de validade,

quando for o caso.

5.5 . Caso a Prefeitura venha optar por entrega programada a contratada deverá dispor de instalações condizentes

e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos.

5.6 - O recebimento dos produtos será efetuado nos seguintes termos:

5.6.í . Provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do produto com a especificação;

5.6.2 - Definitivamente, após verificação da qualidade e quantidade do produto, pelo setor responsável pela

solicitação e consequentemente aceitaçã0.

6. ORIGEM DOS RECURSOS

6.1 . As despesas deste Contrato conerão por conta de recursos oriundos do Tesouro Municipal, previstos nas

seg uintes Dotações Orçamentárias:

7. DO PAGAMENTO

7.1 . O pagamento dos serviços fornecidos será efetuado pela Administraçã0, obedecidas as requisiçÕes, em moeda

corrente, conforme o valor apresentado na fatura correspondente e certificado pelo setor competente limitando-se o

desembolso máximo em conformidade com a disponibilidade de recursos financeiros, em prazo não superior a 30

(trinta) dias contados da data de recebimento dos produtos/serviços,

(88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, Triângulo

Orgão Unid. Orç. Projeto/Atlvldade Elemento de Despesa
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7.2 - Se o término do prazo para pagamento ocorrer em dia sem expediente no órgão licitante, o pagamento deverá

ser efetuado no primeiro dia útil subsequente,

7.3 - 0 pagamento será efetuado através de Transferência Bancária.

I . DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATADA

8.1 - A Contratada para fornecer o(s) serviço(s), objeto do presente Contrato, obrigar-se-á a:

8.í.1 - Cumprir integralmente as disposiçÕes deste lnstrumento e do Edital Convocatório.

8.1.2 - Responsabilizar-se pela peíeição do(s) produto(s) confeccionados e sua instalação objeto deste Contrato,

sendo ainda responsável por quaisquer danos pessoais ou materiais, inclusive contra terceiros, ocorridos durante

seu fornecimento.

8.1.3 - Responsabilizar-se e zelar pelo pagamento de suas dividas em favor de terceiros envolvidos na execução

do objeto contratual, em particular no que se refere às contribuições devidas à Previdência Social, Obrigações

Trabalhistas, Seguros e aos Tributos à Fazenda Pública em geral.

E.l.4 - Manter, durante toda a execução deste Conkato, em compatibilidade com as obrigaçÕes por ele assumidas,

todas as condiçóes de habilitação e qualificação exigidas na licitaçã0.

8.1.5 - Fornecer com presteza e dignidade o(s) serviço(s) objeto deste Contrato.

8.1.6 - Aceitar nas mesmas condiçÕes contratuais, acréscimos ou supressões que se fizerem necessários na forma

estabelecida no Art, 65, § 10 da Lei n' 8,666/93, alterada e consolidada,

8.1.7 - Entregar no prazo máximo de até 20 (vinte) dias, a contar do recebimento da respectiva Ordem de Serviç0,

os produtos requisitados pelo setor competente, devendo os mesmos ser entregues na sede da Secretaria/Fundo

competente, ou no local indicado na antedita Ordem de Serviç0, procedendo com a instalação das redes, nos locais

indicados (conforme tabela do item 3.2), no prazo máximo de 05 (cinco) dias sendo as despesas com a entrega e

instalação de sua responsabilidade.

S.1.8 - Trocar, as suas expensas, o(s) produto(s) que vie(em) a ser recusado(s) por justo motivo, ou ainda que

apresentarem defeito na instalaçã0, sendo que o ato de recebimento nâo importará em sua aceitaçã0,

8.1.9 - Efetuar a entrega do(s) produto(s) confeccionados em transporte adequado para tanto, sendo que os

mesmos deverão estar todos em embalagens Íechadas, contendo a identificação da data de industrializaçâo e o

prazo de validade, quando for o caso.

8.í.10 - Caso a Contratante venha optar por entrega programada a Contratada deverá dispor de instalaçoes

condizentes e compatíveis para a guarda e armazenamento dos produtos pondo-os a salvo de possiveldeterioração,

9. OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE

9.í - A Contratante obrigar-se-á a:

W (88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paíxão Cearense S/N, Triângulo
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9.1.1 ' Exigir o fiel cumprimento do Edital e deste Contrato, bem como zelo no fornecimento e o cumprimento dos
praz0s

9.1.2 'Notificar a CONTRATADA sobre qualquer inegularidade no fornecimento do(s) serviços(s) objeto deste
Contrato.

9.1.3 ' Acompanhar e fiscalizar junto a Contratada, através da Secretaria/Fundo Municipal contratante, a execução
do objeto contratual,

9.1.4' Efetuar os pagamentos devidos nas condiçÕes estabelecidas neste lnstrumento, bem como zelar pelo
cumprimento de todas as cláusulas contratuais,

í0. DAS SANçOES

10.1 . À Contratada total ou parcialmente inadimplente serão aplicadas as sançÕes dos artigos 86 a 88 da Lei no

8.666/93, e suas demais alteraçoes,

10.2 . O Atraso injustiÍicado na execuçâo do contrato, inadimplemento, sujeitará a Contratada às seguintes sançôes:

10.2.1- Advertência;

10.2.2 - Multas necessárias, conforme segue:

10.2.2.1- 0 prazo de entrega deverá ser rigorosamente observado, ficando desde já estabelecido a multa de 0,3%
(três décimos por cento) por dia de atraso, até o limite de 10% (dez por cento) sobre o valor da respectiva Ordem
de Compra, caso seja inferior a 30 (trinta) dias,

10.2.2.2 - Multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor da respectiva Ordem de Compra, no caso de atraso superior

à 30 (trinta)dias.

10.2,3 - Suspensão temporária do direito de participar em licitaçÕes e impedimento de contratar com a Prefeitura
Municipal de Juazeiro do NoÉe/GE por prazo não superior a 02 (dois) anos.

10.2.4 - Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com Administração Municipal, enquanto perdurarem os

motivos determinantes da puniçã0, ou até que seja promovida reabilitaçã0, perante a própria autoridade que aplicou

a penalidade.

10.3 - A Prefeitura Municipal de Juazeiro do Norte/CE, sem prejuizo das sançôes aplicáveis, reterá crédito,
promoverá cobrança judicial ou extrajudicial, a fim de receber multas aplicadas e resguardar-se dos danos e perdas

que tiver sofrido por culpa da empresa Contratada.

11 . DA RESCTSÃo

11.1 - O contrato poderá ser rescindido unilateralmente pela Contratante, por conveniência administrativa ou por

infringência de qualquer das condições pactuadas.

11.2 - O não cumprimento das disposiçoes especificadas no Contrato implicará automaticamente em quebra de

Contrato, ensejando rescisão administrativa prevista nos art. 77 a79 da Lei Federal8.666/93, reconhecidos desde
já os Direitos da Administraçã0, com relação às normas contratuais e as previstas em Leiou Regulamento dispostas

no presente lnstrumento.

(88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, Triângulo
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11.3 ' 0 contrato é rescindlvel ainda, independentemente de qualquer interpelação judicial ou Extrajudicial, nos
casos de acerto em comum acordo por iniciativa de uma das partes, mediante aviso por escrito com 30 (trinta) dias
de antecedência, sem ônus para ambas as partes.

12. DA GESTÃO E F|SCAL|ZAçÃO DO CONTRATO

12.1 ' A gestão do contrato será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado pelo(a)
ordenado(a) de despesas, para acompanhar a execução do instrumento contratual, com vistas à promoção das
medidas necessárias à fielexecução das condições previstas no instrumento contratual.

12.2' A fiscalização da contratação será exercida por Representante da Administraçã0, formalmente designado
pelo(a)ordenado(a)de despesas, ou pessoa física ou jurídica contratada, com as atribuiçôes de subsidiarou assistir
o Gestor de Contrato, de acordo com o estabelecido no art. 67, da Lei Federal n' 8,666/1g93.

12.2.1 'A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer iregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego de material inadequado ou de qualidade inferior, e, na oconência desta, não implica em
corresponsabilidade dos órgãos ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70, da Lei 8,666/1993.

í3. DTSPOSçÔES FtNAtS

13.í ' Este termo de referência visa atender as exigências legais para o procedimento licitatório na modalidade
Pregã0, em sua fonna eletrônica, que será regido pelo Decreto Federal no 10.024t2019, subsidiariamente pela Lei
Federal n0 8.666/93, Lei Federal n0 10.520/02, ao que determina a Lei Complementar n'123/2006 e Lei
Complementar no 14712014 e suas alteraçÕes constando todas as condições necessárias e suficientes, ficando
proibido por este termo exigir cláusulas ou condições que comprometam, restrinjam, ou frustrem o caráter
competitivo e estabeleçam preÍerências ou destinaçoes em razão de naturalidade dos licitantes ou de qualquer ouha
circunstância impertinente ou irrelevante para sua especificaçã0.

13.2 ' Reproduza-se fielmente este Termo de Referência/Projeto Básico na minuta do edital e seus anexos,

Juazeiro do Norte/CE - (q de AeoSto oe%L).

José Bendimar de Lima Júnior
Ordenadorde Despesas

Secretaria Municipal de Esporte e Juventude - SEJUV

(88) 3571.1322 | sejuv@juazeiro.ce.gov.br
Ginásio Poliesportivo, Rua Catulo da Paixão Cearense S/N, Triângulo
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